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Projeto de Lei                  2017 
(Dep. Patrus Ananias – PT/MG e outros ) 

 

Institui a Política e o Plano Nacional de 
Juventude e Sucessão Rural e dá outras 
providências.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural, com o objetivo de 
integrar e articular políticas, programas e ações para a promoção da sucessão rural e a garantia 
dos direitos das juventudes do campo, das florestas e das águas. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I – juventude rural: segmento social composto por jovens rurais da agricultura familiar com 
idade entre 15 e 29 anos, conforme estabelecido pelo Estatuto da Juventude (Lei. n. 12.852/2013), 
e pela Lei da Agricultura Familiar (Lei n. 11.326/2006); 

II – sucessão rural: dinâmica social de sucessão intergeracional entre os componentes do 
estabelecimento rural da agricultura familiar. 

Art. 3º São diretrizes da Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural: 

I -a garantia dos direitos sociais e da juventude; 

II – a garantia de acesso a serviços públicos; 

III – a garantia de acesso às atividades produtivas com geração de renda e promoção do 
desenvolvimento sustentável e solidário, estimulando seu desenvolvimento técnico e profissional; 

IV - o estímulo e fortalecimento das redes da juventude nos territórios rurais; 

V - a valorização das identidades e das diversidades individual e coletiva da juventude rural; 
e 

VI –a atuação transparente, democrática, participativa e integrada. 

 

Art. 4º São objetivos da Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural: 
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I – oferecer serviços públicos de qualidade à juventude rural em todo o território nacional; 

II – garantir o acesso à terra e ao território para sua reprodução social e o pleno 
desenvolvimento humano; 

III – ampliar as oportunidades de trabalho e renda; e 

IV – garantir a presença da juventude rural nos espaços de negociação e debate, instancias 
de controle e representação social e popular, que forem instituídas para elaborar, implementar e 
monitorar a execução das ações previstas nesta Política.  

Art. 5º São eixos de atuação da Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural: 

I - acesso à terra e ao território; 

II - garantia de trabalho e renda; 

III – desenvolvimento e formação; 

III - acesso à educação do campo; 

IV - promoção da qualidade de vida; 

V – acesso a políticas públicas, e 

V – reconhecimento, ampliação e qualificação da participação social e política. 

Art. 6º Fica instituído o Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural, destinado à 
população jovem rural da agricultura familiar de todas as categorias sociais previstas nos termos 
da Lei nº 11.326 de 2006. 

§1º. O Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural será executado pela União em regime 
de cooperação, por adesão, com Estados, Distrito Federal, Municípios, organizações da sociedade 
civil e entidades privadas.  

§2º O Cadastro Único para Programas Sociais- CadÚnico do Governo Federal e a Declaração 
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento de Agricultura Familiar - Pronaf serão 
utilizados para identificação do público-alvo do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural. 

§ 3º Os princípios do Estatuto da Juventude, previstos no art. 2º da Lei nº 12.852, de 5 de 
agosto de 2013, orientarão a implementação do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural.  

Art. 7º Fica instituído o Comitê Gestor do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural, 
instância de caráter deliberativo, com a finalidade de orientar a formulação, a implementação, o 
monitoramento e a avaliação do Plano, cuja composição será definida em regulamento. 

§ 1º Poderão ser convidados para contribuir com os trabalhos do Comitê Gestor do Plano 
Nacional de Juventude e Sucessão Rural representantes de órgãos e entidades públicos, de 
instituições privadas, da sociedade civil, dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público. 
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§ 2º Poderão ser constituídos, no âmbito do Comitê Gestor do Plano Nacional de Juventude 
e Sucessão Rural, grupos de trabalho temáticos destinados ao estudo e à elaboração de propostas 
sobre temas específicos. 

§3º A participação no Comitê Gestor do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 8º O Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural será revisado e atualizado por 
ocasião da elaboração do Plano Plurianual. 

Art. 9º. Para a execução do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural poderão ser 
firmados convênios, acordos de cooperação, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com 
órgãos e entidades da administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com consórcios públicos e com entidades privadas. 

Art. 10. As despesas necessárias ao funcionamento do Comitê Gestor e à execução das ações 
do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural observarão as dotações orçamentárias próprias 
consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e entidades envolvidos, observados os 
limites de movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e 
financeira anual.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

 
 

 

Desde meados do século XX, as migrações do meio rural para o meio urbano brasileiro 

vêm se consolidando como um importante tema de estudo em diferentes disciplinas relacionadas 

ao meio rural. A partir de seu apogeu entre as décadas de 1960 e 1980, em um fenômeno social 

de grande magnitude que recebeu a denominação de êxodo rural, as migrações do meio rural para 

o meio urbano começaram a ser direcionadas para uma categoria social rural em especial: a 

juventude. 

A mudança tecnológica ocorrida na agricultura, denominada comumente de 

“revolução Verde”, a partir do emprego de maquinários e insumos químicos, promoveu uma forte 

substituição da mão de obra empregada, gerando contingentes de migrantes e desempregados 

rurais. 

A despeito da redução das taxas de êxodo rural registradas no início do século XXI, o 

processo de despovoamento e envelhecimento dos espaços rurais é uma realidade do Brasil 

contemporâneo. No que diz respeito à juventude, a escolha de migrar no campo para as cidades 

tem relação direta com as condições de permanência nos espaços rurais. Isto é, com as condições 

de reprodução social no campo, que implicam acesso à terra, e à bens e serviços públicos de 

qualidade,  condições de geração de renda e de fruição cultural. O Estado tem, portanto, papel 

fundamental nesse processo de escolha das/os jovens de permanecer no campo, uma vez que é o 
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responsável por fornecer boa parte desses bens e serviços e garantir os direitos fundamentais e 

sociais dessas populações, conforme expresso na Constituição Federal.   

O êxodo da juventude rural coloca em risco a sucessão geracional da agricultura 

familiar, com implicações diretas sobre a segurança e soberania alimentar, hídrica e energética do 

país. Por isso, a necessidade de políticas públicas voltadas à promoção da vida e da dignidade 

das/os jovens do campo, das florestas e das águas não está ligada somente aos direitos desse 

segmento, mas tem implicações mais gerais para toda a sociedade.  

A questão da sucessão rural se apresenta não apenas para o Brasil, mas para todos os 

demais países. Muitos dos quais já desenvolvem políticas e ações há décadas no sentido de 

promover a qualidade de vida da juventude rural. O Brasil tem poucas iniciativas nessa direção. 

Somente em 2005 foi institucionalizada a Secretaria Nacional de Juventude e em 2013 sancionado 

o Estatuto da Juventude (Lei n. 12.852/2013). Desde então a juventude rural tem sido incorporada 

à algumas ações governamentais, mas tais ações não estão preparadas para enfrentar as diversas 

dimensões que perpassam o desafio da sucessão rural.  

A sucessão geracional pode ser entendida como a criação de uma nova geração de 

indivíduos que permanecem no campo e que assumem o comando do estabelecimento 

agropecuário ou de atividades não agrícolas nos espaços rurais. As/os filha/os dos agricultores são 

os possíveis sucessores e a permanência ou não destes no campo dependerá de condições 

objetivas internas e externas ao estabelecimento rural. 

Este Projeto de Lei tem por intenção dotar o Estado de condições legais e normativas, 

para operar uma Política e um Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural, visando enfrentar os 

problemas econômicos, sociais e culturais que perpasam a vida da juventude rural brasileira.  

Este tema é relevante e pretende buscar meios de garantir a continuidade da 

agricultura familiar no Brasil, por meio de políticas de sucessão geracional e fortalecimento deste 

segmento fundamental para a vida social e econômica do país.  

 
Sala das Sessões, em                      de dezembro 2017 

 
 
 

PATRUS ANANIAS NILTO TATTO 
Deputado Federal - PT/MG Deputado Federal - PT/SP 

 
  

VALMIR ASSUNÇÃO MARCON 
Deputado Federal - PT/BA Deputado Federal - PT/RS 

 
  

JOÃO DANIEL LUIZ COUTO 
Deputado Federal - PT/SE 

 
Deputado Federal - PT/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 

jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 

Juventude - SINAJUVE.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 

15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade.  

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, 

excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção integral do 

adolescente.  

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos 

seguintes princípios:  

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens;  

II - valorização e promoção da participação social e política, de forma direta e por 

meio de suas representações;  

III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do País;  

IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, geracionais e 

singulares;  

V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento integral do 

jovem;  

VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude;  

VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não 

discriminação; e  

VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações.  

Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do caput 

refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida em sociedade, e não 

ao instituto da emancipação disciplinado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
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Civil.  

Seção II 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º Os agentes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas de 

juventude devem observar as seguintes diretrizes:  

I - desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, programas e ações;  

II - incentivar a ampla participação juvenil em sua formulação, implementação e 

avaliação;  

III - ampliar as alternativas de inserção social do jovem, promovendo programas 

que priorizem o seu desenvolvimento integral e participação ativa nos espaços decisórios;  

IV - proporcionar atendimento de acordo com suas especificidades perante os 

órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população, visando ao gozo de direitos 

simultaneamente nos campos da saúde, educacional, político, econômico, social, cultural e 

ambiental;  

V - garantir meios e equipamentos públicos que promovam o acesso à produção 

cultural, à prática esportiva, à mobilidade territorial e à fruição do tempo livre;  

VI - promover o território como espaço de integração;  

VII - fortalecer as relações institucionais com os entes federados e as redes de 

órgãos, gestores e conselhos de juventude;  

VIII - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de informação e produção de 

conhecimento sobre juventude;  

IX - promover a integração internacional entre os jovens, preferencialmente no 

âmbito da América Latina e da África, e a cooperação internacional;  

X - garantir a integração das políticas de juventude com os Poderes Legislativo e 

Judiciário, com o Ministério Público e com a Defensoria Pública; e  

XI - zelar pelos direitos dos jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 

anos privados de liberdade e egressos do sistema prisional, formulando políticas de educação e 

trabalho, incluindo estímulos à sua reinserção social e laboral, bem como criando e estimulando 

oportunidades de estudo e trabalho que favoreçam o cumprimento do regime semiaberto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 385, DE 2019 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Altera o art. 15 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, acrescendo os 
incisos VIII e IX, para incluir expressamente a menção o fomento de 
atividades econômicas no campo vinculadas à cultura e ao turismo e a 
promoção da formação e da profissionalização de técnicos culturais no 
campo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9263/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 15 ........................................................................ 

..................................................................................... 

VIII - fomento a atividades econômicas no campo 

vinculadas aos setores da cultura e do turismo;  

IX - promoção de programas que favoreçam a formação e 

a profissionalização de agentes culturais no campo; 

 ..........................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Lei, inicialmente apresentado pelo nobre ex-

deputado Cabuçu Borges, e o qual tenho a oportunidade de reapresentar pretende 

aperfeiçoar o Estatuto da Juventude, instituído pela Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 

2013, no que se refere à inclusão de atenção especial aos direitos culturais, 

principalmente em sua dimensão econômica, da juventude no campo.  

A Constituição Federal de 1988 determina, em seu art. 227, que “é 

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9263/2017 

É certo que o art. 22, VIII do Estatuto da Juventude já assegura “ao 

jovem do campo o direito à produção e à fruição cultural e aos equipamentos públicos 

que valorizem a cultura camponesa” (os grifos não são do original). Do mesmo modo, 

o art. 18 determina que “a ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

diversidade e à igualdade contempla a adoção das seguintes medidas: I – […] 

programas governamentais destinados a assegurar a igualdade de direitos aos jovens 

[…] relativamente à educação, à profissionalização, ao trabalho e renda, à cultura, […] 

à cidadania […]”.  

No entanto, não é plena, na atual redação do Estatuto, a conexão 

entre trabalho, renda e cultura. Se os direitos culturais são inquestionavelmente 

afirmados no Estatuto da Juventude, eles não aparecem vinculados de forma cabal à 

promoção de políticas públicas de formação de agentes culturais e de promoção de 

atividades econômicas ligadas à cultura e ao turismo. Estas têm grande potencial de 

promoção do desenvolvimento – para além das atividades propriamente agrícolas e, 

de modo geral, do setor primário – da economia do campo. É por esse motivo que se 

considera necessário acrescer dispositivos à Lei nº 12.852/2013.  

Propõe-se incluir, na Seção “III – Do Direito à Profissionalização, ao 

Trabalho e à Renda”, dois incisos novos no art. 15, cujo caput tem o seguinte teor: “A 

ação do poder público na efetivação do direito do jovem à profissionalização, ao 

trabalho e à renda contempla a adoção das 3 seguintes medidas:”. No texto vigente, 

os incisos existentes referem-se às formas de organização de trabalho no campo, à 

compatibilização de horários de trabalho e de estudo, o estímulo aos 

empreendedores, estagiários, aprendizes e trabalhadores rurais (mas apenas em 

termos bastante genéricos, sem enfatizar setores específicos, de modo que a 

tendência é esses dispositivos privilegiarem atividades do setor primário, mais 

tradicionais no campo), à proteção dos Poderes Públicos contra a precarização do 

trabalho juvenil no campo, à inserção do jovem na agricultura familiar e a proteção 

dos direitos de profissionalização e de trabalho do jovem com deficiência no campo.  

Os novos incisos são especificamente direcionados a atividades 

econômicas no campo relacionadas ao setor terciário. O inciso VIII determina o 

fomento a atividades econômicas no campo vinculadas aos setores da cultura e do 

turismo e o inciso IV estabelece a promoção de programas que favoreçam a formação 

e a profissionalização de agentes culturais no campo.  

Com isso, alarga-se a concepção de economia e de atividade laboral 

no campo – abrangendo expressamente atividades não apenas restritas ao setor 

primário – e enfatiza-se a necessidade de meios para formar e profissionalizar jovens 

do campo no setor da economia da cultura.  

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares apoio em favor da 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 
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Deputado RAFAEL MOTTA 

PSB/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

 Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  

 Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

 I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  

 II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  

 a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   

 b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   

 III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  

 IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  

 V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 

aprendizagem e trabalho para a juventude;  

 VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  

 a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   

 b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   

 c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e aos 

empreendimentos familiares rurais;   

 d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   

 e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   

 f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à assistência 

técnica rural;   

 VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

 a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   

 b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   

 c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   

 Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, não 

se aplicando o previsto nesta Seção.  

Seção IV 

Do Direito à Diversidade e à Igualdade 

 

 Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de 

oportunidades e não será discriminado por motivo de:  

 I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;  
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 II - orientação sexual, idioma ou religião;  

 III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.  

Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à diversidade e 

à igualdade contempla a adoção das seguintes medidas:  

 I - adoção, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, de 

programas governamentais destinados a assegurar a igualdade de direitos aos jovens de todas 

as raças e etnias, independentemente de sua origem, relativamente à educação, à 

profissionalização, ao trabalho e renda, à cultura, à saúde, à segurança, à cidadania e ao acesso 

à justiça;  

 II - capacitação dos professores dos ensinos fundamental e médio para a aplicação 

das diretrizes curriculares nacionais no que se refere ao enfrentamento de todas as formas de 

discriminação;  

 III - inclusão de temas sobre questões étnicas, raciais, de deficiência, de orientação 

sexual, de gênero e de violência doméstica e sexual praticada contra a mulher na formação dos 

profissionais de educação, de saúde e de segurança pública e dos operadores do direito;  

 IV - observância das diretrizes curriculares para a educação indígena como forma 

de preservação dessa cultura;  

 V - inclusão, nos conteúdos curriculares, de informações sobre a discriminação na 

sociedade brasileira e sobre o direito de todos os grupos e indivíduos a tratamento igualitário 

perante a lei; e  

 VI - inclusão, nos conteúdos curriculares, de temas relacionados à sexualidade, 

respeitando a diversidade de valores e crenças.  

 

Seção V 

Do Direito à Saúde 

 

 Art. 19. O jovem tem direito à saúde e à qualidade de vida, considerando suas 

especificidades na dimensão da prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde de 

forma integral.  

 Art. 20. A política pública de atenção à saúde do jovem será desenvolvida em 

consonância com as seguintes diretrizes:  

 I - acesso universal e gratuito ao Sistema Único de Saúde - SUS e a serviços de 

saúde humanizados e de qualidade, que respeitem as especificidades do jovem;  

 II - atenção integral à saúde, com especial ênfase ao atendimento e à prevenção dos 

agravos mais prevalentes nos jovens;  

 III - desenvolvimento de ações articuladas entre os serviços de saúde e os 

estabelecimentos de ensino, a sociedade e a família, com vistas à prevenção de agravos;  

 IV - garantia da inclusão de temas relativos ao consumo de álcool, tabaco e outras 

drogas, à saúde sexual e reprodutiva, com enfoque de gênero e dos direitos sexuais e 

reprodutivos nos projetos pedagógicos dos diversos níveis de ensino;  

 V - reconhecimento do impacto da gravidez planejada ou não, sob os aspectos 

médico, psicológico, social e econômico;  

 VI - capacitação dos profissionais de saúde, em uma perspectiva multiprofissional, 

para lidar com temas relativos à saúde sexual e reprodutiva dos jovens, inclusive com 

deficiência, e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas pelos jovens;  

 VII - habilitação dos professores e profissionais de saúde e de assistência social 

para a identificação dos problemas relacionados ao uso abusivo e à dependência de álcool, 

tabaco e outras drogas e o devido encaminhamento aos serviços assistenciais e de saúde; 

 VIII - valorização das parcerias com instituições da sociedade civil na abordagem 

das questões de prevenção, tratamento e reinserção social dos usuários e dependentes de álcool, 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9263/2017 

tabaco e outras drogas;  

 IX - proibição de propagandas de bebidas contendo qualquer teor alcoólico com a 

participação de pessoa com menos de 18 (dezoito) anos de idade;  

 X - veiculação de campanhas educativas relativas ao álcool, ao tabaco e a outras 

drogas como causadores de dependência; e 

 XI - articulação das instâncias de saúde e justiça na prevenção do uso e abuso de 

álcool, tabaco e outras drogas, inclusive esteróides anabolizantes e, especialmente, crack.  

 

Seção VI 

Do Direito à Cultura 

 

 Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluindo a livre criação, o acesso aos bens 

e serviços culturais e a participação nas decisões de política cultural, à identidade e diversidade 

cultural e à memória social.  

 Art. 22. Na consecução dos direitos culturais da juventude, compete ao poder 

público:  

 I - garantir ao jovem a participação no processo de produção, reelaboração e fruição 

dos bens culturais;  

 II - propiciar ao jovem o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços 

reduzidos, em âmbito nacional;  

 III - incentivar os movimentos de jovens a desenvolver atividades artístico-

culturais e ações voltadas à preservação do patrimônio histórico;  

 IV - valorizar a capacidade criativa do jovem, mediante o desenvolvimento de 

programas e projetos culturais;  

 V - propiciar ao jovem o conhecimento da diversidade cultural, regional e étnica 

do País;  

 VI - promover programas educativos e culturais voltados para a problemática do 

jovem nas emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de comunicação de massa;  

 VII - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas 

tecnologias da informação e comunicação;  

 VIII - assegurar ao jovem do campo o direito à produção e à fruição cultural e aos 

equipamentos públicos que valorizem a cultura camponesa; e  

 IX - garantir ao jovem com deficiência acessibilidade e adaptações razoáveis.  

 Parágrafo único. A aplicação dos incisos I, III e VIII do caput deve observar a 

legislação específica sobre o direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos 

adolescentes.  

 Art. 23. É assegurado aos jovens de até 29 (vinte e nove) anos pertencentes a 

famílias de baixa renda e aos estudantes, na forma do regulamento, o acesso a salas de cinema, 

cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses, eventos educativos, esportivos, de lazer e 

entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados 

em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do 

ingresso cobrado do público em geral.  

 § 1º Terão direito ao benefício previsto no caput os estudantes regularmente 

matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que 

comprovem sua condição de discente, mediante apresentação, no momento da aquisição do 

ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil 

- CIE.  

 § 2º A CIE será expedida preferencialmente pela Associação Nacional de Pós-

Graduandos, pela União Nacional dos Estudantes, pela União Brasileira dos Estudantes 
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Secundaristas e por entidades estudantis estaduais e municipais a elas filiadas.  

 § 3º É garantida a gratuidade na expedição da CIE para estudantes pertencentes a 

famílias de baixa renda, nos termos do regulamento.  

 § 4º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo deverão tornar disponível, para 

eventuais consultas pelo poder público e pelos estabelecimentos referidos no caput, banco de 

dados com o nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação 

Estudantil, expedida nos termos do § 3º deste artigo.  

 § 5º A CIE terá validade até o dia 31 de março do ano subsequente à data de sua 

expedição.  

 § 6º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo são obrigadas a manter o 

documento comprobatório do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo 

prazo de validade da respectiva Carteira de Identificação Estudantil.  

 § 7º Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais, municipais e do 

Distrito Federal a fiscalização do cumprimento do disposto neste artigo e a aplicação das 

sanções cabíveis, nos termos do regulamento.  

 § 8º Os benefícios previstos neste artigo não incidirão sobre os eventos esportivos 

de que tratam as Leis nºs 12.663, de 5 de junho de 2012, e 12.780, de 9 de janeiro de 2013.  

 § 9º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no caput, a família 

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda 

mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.  

 § 10. A concessão do benefício da meia-entrada de que trata o caput é limitada a 

40% (quarenta por cento) do total de ingressos disponíveis para cada evento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 568, DE 2019 
(Do Sr. Vicentinho Júnior) 

 
Altera o art. 15 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, acrescendo os 
incisos VIII e IX, para incluir expressamente a menção o fomento de 
atividades econômicas no campo vinculadas à cultura e ao turismo e a 
promoção da formação e da profissionalização de técnicos culturais no 
campo. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-385/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 15................................................................................. 

............................................................................................. 

VIII - fomento a atividades econômicas no campo 

vinculadas aos setores da cultura e do turismo; 

IX - promoção de programas que favoreçam a formação e a 

profissionalização de agentes culturais no campo; (AC) 

...........................................................................................” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente Projeto de Lei pretende aperfeiçoar o Estatuto da 

Juventude, instituído pela Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, no que se refere 

à inclusão de atenção especial aos direitos culturais, principalmente em sua 

dimensão econômica, da juventude no campo. 

A Constituição Federal de 1988 determina, em seu art. 227, 

que “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá- los a 

salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão” (os grifos não são do original). 

É certo que o art. 22, VIII do Estatuto da Juventude já 

assegura “ao jovem do campo o direito à produção e à fruição cultural e aos 

equipamentos públicos que valorizem a cultura camponesa” (os grifos não são do 

original). Do mesmo modo, o art. 18 determina que “a ação do poder público na 

efetivação do direito do jovem à diversidade e à igualdade contempla a adoção das 

seguintes medidas: I – […] programas governamentais destinados a assegurar a 

igualdade de direitos aos jovens […] relativamente à educação, à profissionalização, 

ao trabalho e renda, à cultura, […] à cidadania […]” 

No entanto, não é plena, na atual redação do Estatuto, a 

conexão entre trabalho, renda e cultura. Se os direitos culturais são 

inquestionavelmente afirmados no Estatuto da Juventude, eles não aparecem 

vinculados de forma cabal à promoção de políticas públicas de formação de agentes 

culturais e de promoção de atividades econômicas ligadas à cultura e ao turismo. 

Estas têm grande potencial de promoção do desenvolvimento – para além das 

atividades propriamente agrícolas e, de modo geral, do setor primário – da economia 

do campo. É por esse motivo que se considera necessário acrescer dispositivos à 
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Lei nº 12.852/2013. 

Propõe-se incluir, na Seção “III – Do Direito à 

Profissionalização, ao Trabalho e à Renda”, dois incisos novos no art. 15, cujo caput 

tem o seguinte teor: “A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção dasseguintes 

medidas:”. No texto vigente, os incisos existentes referem-se às formas de 

organização de trabalho no campo, à compatibilização de horários de trabalho e de 

estudo, o estímulo aos empreendedores, estagiários, aprendizes e trabalhadores 

rurais (mas apenas em termos bastante genéricos, sem enfatizar setores 

específicos, de modo que a tendência é esses dispositivos privilegiarem atividades 

do setor primário, mais tradicionais no campo), à proteção dos Poderes Públicos 

contra a precarização do trabalho juvenil no campo, à inserção do jovem na 

agricultura familiar e a proteção dos direitos de profissionalização e de trabalho do 

jovem com deficiência no campo. 

Os novos incisos são especificamente direcionados a 

atividades econômicas no campo relacionadas ao setor terciário. O inciso VIII 

determina o fomento a atividades econômicas no campo vinculadas aos setores da 

cultura e do turismo e o inciso IV estabelece a promoção de programas que 

favoreçam a formação e a profissionalização de agentes culturais no campo. 

Com isso, alarga-se a concepção de economia e de atividade 

laboral no campo – abrangendo expressamente atividades não apenas restritas ao 

setor primário – e enfatiza-se a necessidade de meios para formar e profissionalizar 

jovens do campo no setor da economia da cultura. 

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares apoio em favor 

da aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2019. 

 

Vicentinho Júnior 

Deputado Federal  

       (PR-TO) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS DOS JOVENS  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  

a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   

b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, aprendizagem 

e trabalho para a juventude;  

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   

b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   

c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e aos 

empreendimentos familiares rurais;   

d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de produção, 

priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à assistência 

técnica rural;   

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   

b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   

c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, não 

se aplicando o previsto nesta Seção. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.287, DE 2019 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Altera o art. 15 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, acrescendo 
incisos VIII e IX no caput para incluir expressamente a menção o fomento 
de atividades econômicas no campo vinculadas à cultura e ao turismo e 
a promoção da formação e da profissionalização de técnicos culturais no 
campo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-385/2019. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15 ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

VIII - fomento a atividades econômicas no campo vinculadas à cultura, 

à economia criativa e ao turismo; 

IX - promoção de programas que favoreçam a formação e a 

profissionalização de agentes culturais e técnicos vinculados à cultura, 

à economia criativa e ao turismo no campo; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei retoma iniciativa parlamentar do Senhor 

Deputado Cabuçu Borges, que apresentou proposição similar sob o registro Projeto 

de Lei nº 3.660, de 2015, arquivado na presente Legislatura. A proposição original 

pretendia “aperfeiçoar o Estatuto da Juventude, instituído pela Lei nº 12.852, de 5 de 

agosto de 2013, no que se refere à inclusão de atenção especial aos direitos culturais, 

principalmente em sua dimensão econômica, da juventude no campo”. 

O fundamento do Projeto de Lei do Senhor Deputado Cabuçu Borges 

lembrava, em sua Justificação, que, de acordo com a Constituição Federal de 1988, 
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“é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 

ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de coloca-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” (art. 

227). 

Ainda que já haja dispositivos no Estatuto da Juventude que remetam 

ao fomento à cultura no campo, (art. 18, I; art. 22, VIII), mas, como já asseverava o 

autor da proposição original, não é plena, na redação vigente do Estatuto, a conexão 

entre trabalho, formação profissional, renda, turismo e cultura no campo. De acordo 

com a Justificação do PL nº 3.660, de 2015, as atividades culturais no campo “têm 

grande potencial de promoção do desenvolvimento – para além das atividades 

propriamente agrícolas e, de modo geral, do setor primário – da economia do campo. 

É por esse motivo que se considera necessário acrescer dispositivos à Lei nº 

12.852/2013”. 

Por essas razões, são incluídos dois incisos similares aos já 

constantes no PL nº 3.660/2015, com pequenos ajustes de redação, com a inclusão 

de menção à “economia criativa” no inciso VIII do art. 15 e com a ampliação da 

expressão “agentes culturais” para “agentes culturais e técnicos vinculados à cultura, 

à economia criativa e ao turismo”. No texto vigente do referido art. 15, os incisos 

existentes referem-se às formas de organização de trabalho no campo, à 

compatibilização de horários de trabalho e de estudo, ao estímulo aos 

empreendedores, estagiários, aprendizes e trabalhadores rurais, à proteção dos 

Poderes Públicos contra a precarização do trabalho juvenil no campo, à inserção do 

jovem na agricultura familiar e à proteção dos direitos de profissionalização e de 

trabalho do jovem com deficiência no campo. 

Com os novos incisos, alarga-se a concepção de economia e de 

trabalho no campo — incluindo atividades para além daquelas próprias do setor 

primário —, bem como se dá ênfase à necessidade de formar e profissionalizar jovens 

do campo nos setores da cultura, da economia criativa e do turismo. 

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares apoio em favor da 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2019. 

 

Deputado MARRECA FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

...................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS DOS JOVENS 
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....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  

 a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   

 b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, aprendizagem 

e trabalho para a juventude;  

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  

 a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   

 b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   

 c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e aos 

empreendimentos familiares rurais;   

 d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   

 e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   

 f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à assistência 

técnica rural;   

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

 a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   

 b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   

 c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, não 

se aplicando o previsto nesta Seção.  

Seção IV 

Do Direito à Diversidade e à Igualdade 

 

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de 

oportunidades e não será discriminado por motivo de:  

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;  

II - orientação sexual, idioma ou religião;  

III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.  

Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à diversidade e 
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à igualdade contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - adoção, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, de 

programas governamentais destinados a assegurar a igualdade de direitos aos jovens de todas 

as raças e etnias, independentemente de sua origem, relativamente à educação, à 

profissionalização, ao trabalho e renda, à cultura, à saúde, à segurança, à cidadania e ao acesso 

à justiça;  

II - capacitação dos professores dos ensinos fundamental e médio para a aplicação 

das diretrizes curriculares nacionais no que se refere ao enfrentamento de todas as formas de 

discriminação;  

III - inclusão de temas sobre questões étnicas, raciais, de deficiência, de orientação 

sexual, de gênero e de violência doméstica e sexual praticada contra a mulher na formação dos 

profissionais de educação, de saúde e de segurança pública e dos operadores do direito;  

IV - observância das diretrizes curriculares para a educação indígena como forma 

de preservação dessa cultura;  

V - inclusão, nos conteúdos curriculares, de informações sobre a discriminação na 

sociedade brasileira e sobre o direito de todos os grupos e indivíduos a tratamento igualitário 

perante a lei; e  

VI - inclusão, nos conteúdos curriculares, de temas relacionados à sexualidade, 

respeitando a diversidade de valores e crenças.  

 

Seção V 

Do Direito à Saúde 

 

Art. 19. O jovem tem direito à saúde e à qualidade de vida, considerando suas 

especificidades na dimensão da prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde de 

forma integral.  

 

Art. 20. A política pública de atenção à saúde do jovem será desenvolvida em 

consonância com as seguintes diretrizes:  

I - acesso universal e gratuito ao Sistema Único de Saúde - SUS e a serviços de 

saúde humanizados e de qualidade, que respeitem as especificidades do jovem;  

II - atenção integral à saúde, com especial ênfase ao atendimento e à prevenção dos 

agravos mais prevalentes nos jovens;  

III - desenvolvimento de ações articuladas entre os serviços de saúde e os 

estabelecimentos de ensino, a sociedade e a família, com vistas à prevenção de agravos;  

IV - garantia da inclusão de temas relativos ao consumo de álcool, tabaco e outras 

drogas, à saúde sexual e reprodutiva, com enfoque de gênero e dos direitos sexuais e 

reprodutivos nos projetos pedagógicos dos diversos níveis de ensino;  

V - reconhecimento do impacto da gravidez planejada ou não, sob os aspectos 

médico, psicológico, social e econômico;  

VI - capacitação dos profissionais de saúde, em uma perspectiva multiprofissional, 

para lidar com temas relativos à saúde sexual e reprodutiva dos jovens, inclusive com 

deficiência, e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas pelos jovens;  

VII - habilitação dos professores e profissionais de saúde e de assistência social 

para a identificação dos problemas relacionados ao uso abusivo e à dependência de álcool, 

tabaco e outras drogas e o devido encaminhamento aos serviços assistenciais e de saúde; 

VIII - valorização das parcerias com instituições da sociedade civil na abordagem 

das questões de prevenção, tratamento e reinserção social dos usuários e dependentes de álcool, 

tabaco e outras drogas;  

IX - proibição de propagandas de bebidas contendo qualquer teor alcoólico com a 
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participação de pessoa com menos de 18 (dezoito) anos de idade;  

X - veiculação de campanhas educativas relativas ao álcool, ao tabaco e a outras 

drogas como causadores de dependência; e 

XI - articulação das instâncias de saúde e justiça na prevenção do uso e abuso de 

álcool, tabaco e outras drogas, inclusive esteróides anabolizantes e, especialmente, crack.  

 

Seção VI 

Do Direito à Cultura 

 

Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluindo a livre criação, o acesso aos bens 

e serviços culturais e a participação nas decisões de política cultural, à identidade e diversidade 

cultural e à memória social.  

Art. 22. Na consecução dos direitos culturais da juventude, compete ao poder 

público:  

I - garantir ao jovem a participação no processo de produção, reelaboração e fruição 

dos bens culturais;  

II - propiciar ao jovem o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços 

reduzidos, em âmbito nacional;  

III - incentivar os movimentos de jovens a desenvolver atividades artístico-culturais 

e ações voltadas à preservação do patrimônio histórico;  

IV - valorizar a capacidade criativa do jovem, mediante o desenvolvimento de 

programas e projetos culturais;  

V - propiciar ao jovem o conhecimento da diversidade cultural, regional e étnica do 

País;  

VI - promover programas educativos e culturais voltados para a problemática do 

jovem nas emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de comunicação de massa;  

VII - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas 

tecnologias da informação e comunicação;  

VIII - assegurar ao jovem do campo o direito à produção e à fruição cultural e aos 

equipamentos públicos que valorizem a cultura camponesa; e  

IX - garantir ao jovem com deficiência acessibilidade e adaptações razoáveis.  

Parágrafo único. A aplicação dos incisos I, III e VIII do caput deve observar a 

legislação específica sobre o direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos 

adolescentes.  

Art. 23. É assegurado aos jovens de até 29 (vinte e nove) anos pertencentes a 

famílias de baixa renda e aos estudantes, na forma do regulamento, o acesso a salas de cinema, 

cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses, eventos educativos, esportivos, de lazer e 

entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados 

em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do 

ingresso cobrado do público em geral.  

§ 1º Terão direito ao benefício previsto no caput os estudantes regularmente 

matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que 

comprovem sua condição de discente, mediante apresentação, no momento da aquisição do 

ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil 

- CIE.  

§ 2º A CIE será expedida preferencialmente pela Associação Nacional de Pós-

Graduandos, pela União Nacional dos Estudantes, pela União Brasileira dos Estudantes 

Secundaristas e por entidades estudantis estaduais e municipais a elas filiadas.  

§ 3º É garantida a gratuidade na expedição da CIE para estudantes pertencentes a 
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famílias de baixa renda, nos termos do regulamento.  

§ 4º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo deverão tornar disponível, para 

eventuais consultas pelo poder público e pelos estabelecimentos referidos no caput, banco de 

dados com o nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação 

Estudantil, expedida nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 5º A CIE terá validade até o dia 31 de março do ano subsequente à data de sua 

expedição.  

§ 6º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo são obrigadas a manter o 

documento comprobatório do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo 

prazo de validade da respectiva Carteira de Identificação Estudantil.  

§ 7º Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais, municipais e do 

Distrito Federal a fiscalização do cumprimento do disposto neste artigo e a aplicação das 

sanções cabíveis, nos termos do regulamento.  

§ 8º Os benefícios previstos neste artigo não incidirão sobre os eventos esportivos 

de que tratam as Leis nºs 12.663, de 5 de junho de 2012, e 12.780, de 9 de janeiro de 2013.  

§ 9º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no caput, a família inscrita 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal 

seja de até 2 (dois) salários mínimos.  

§ 10. A concessão do benefício da meia-entrada de que trata o caput é limitada a 

40% (quarenta por cento) do total de ingressos disponíveis para cada evento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.407, DE 2023 
(Do Sr. Júlio Cesar) 

 
Institui o Programa Nacional de Sucessão Rural para Jovens Agricultores 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9263/2017. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, DETERMINO QUE A CFT SE MANIFESTE TAMBÉM 
SOBRE O MÉRITO DA MATÉRIA. 
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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2023. 
(Do Sr. Júlio Cesar) 

Institui o Programa Nacional de 
Sucessão Rural para Jovens 
Agricultores e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Sucessão 

Rural para Jovens Agricultores (PNSR-JA), sob a gestão do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

§ 1º O objetivo do PNSR-JA é facilitar a transição de 

propriedades rurais para jovens agricultores, garantindo a 

sustentabilidade e competitividade do setor. 

§ 2º A execução do Programa se dará em regime de 

cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios, organizações da 

sociedade civil e entidades privadas. 

Art. 2º O Programa é destinado a jovens com idade entre 18 

e 35 anos, que sejam filhos de agricultores, familiares agricultores, 

membros de comunidades quilombolas rurais e outros grupos 

tradicionais. 

§ 1º Os candidatos deverão estar inscritos no Cadastro 

Único para Programas Sociais e possuir a Declaração de Aptidão ao 

Pronaf (DAP). 

§ 2º A seleção dos beneficiários será realizada anualmente 

por um Conselho especializado, conforme critérios publicados em 
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Art. 3º São diretrizes do PNSR-JA: 

I - Oferecer linhas de crédito agrícola com juros reduzidos e 

períodos de carência flexível; 

II - Estabelecer parcerias com instituições de ensino para 

oferecer cursos técnicos e treinamentos em agropecuária, gestão de 

negócios e práticas sustentáveis; 

III - Implementar sistemas de monitoramento para avaliar o 

impacto ambiental das atividades agrícolas dos participantes. 

Art. 4º Fica criado o Fundo Nacional de Sucessão Rural 

para Jovens Agricultores (FNSR-JA), cujos recursos serão constituídos 

conforme definido nesta Lei: 

I - dotações consignadas na lei orçamentária anual da União 

e dos seus créditos adicionais;  

II - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e 

convênios celebrados com órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital ou municipal;  

III - ações realizadas por entidades nacionais e 

internacionais, públicas ou privadas; 

IV - reversão dos saldos anuais não aplicados; 

V - títulos da dívida pública mobiliária federal; 

VI - Outras fontes de recursos que lhe forem 

especificamente destinados, incluindo orçamentos compartilhados com 

outros entes da Federação. 

Art. 5º O FNSR-JA será administrado pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), mediante um Conselho 
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Gestor a ser criado por ato do Poder Executivo, com a seguinte 

composição:  

I – Dois representantes do Governo Federal; 

II - Dois representantes da Confederação da Agricultura e 

Pecuária do Brasil – CNA; 

III – Dois representantes de Entidades Representativas dos 

Agricultores. 

§ 1º O Conselho será responsável por formular políticas 

estratégicas, aprovar orçamentos e avaliar relatórios de desempenho. 

§ 2º O Programa a cada biênio, publicará um relatório que 

inclua métricas de sucesso, casos de estudo e recomendações para 

melhorias futuras. 

Art. 6º Para a execução do PNSR-JA, serão firmados 

contratos específicos de cooperação técnica e financeira, que 

detalharão objetivos, metas, prazos e responsabilidades dos 

envolvidos. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data de sua 

publicação. 

Parágrafo Único. Dentro do prazo estabelecido no caput, 

deverão ser definidas as normas regulamentadoras do Programa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância da agricultura para a economia brasileira é 

incontestável. Com um papel significativo no PIB e sendo responsável 

pela produção de mais de 70% dos alimentos consumidos no país, o 
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setor agrícola tem sido historicamente sustentado por agricultores 

familiares que representam de investimentos diretos e indiretos. No 

entanto, uma preocupação crescente tem sido aplicada: o 

envelhecimento da população agrícola. Segundo dados do IBGE de 

2017, a média de idade dos agricultores brasileiros era de 55 anos, 

evidenciando a questão crítica da sucessão rural. 

Essa questão torna-se ainda mais complexa quando 

consideramos que muitos jovens, especialmente aqueles nascidos em 

comunidades rurais, estão optando por deixar suas raízes em busca de 

oportunidades nas áreas urbanas. Estudos indicam que em 2020, mais 

de 70% da população brasileira já residia em zonas urbanas, uma 

mudança significativa em relação aos cerca de 56% registrados em 

1970. Esta migração da jovem população rural para as cidades está 

associada a uma série de desafios, que vão desde a falta de acesso às 

tecnologias agrícolas modernas até dificuldades em obter crédito e 

financiamento financeiro. 

Enquanto a taxa de desemprego nacional era de cerca de 

14% em 2021, esse número saltava para aproximadamente 30% 

quando focado na população jovem. Esta alta taxa de desemprego 

juvenil, somada à falta de oportunidades em áreas rurais, pode criar um 

ciclo vicioso que leva à desertificação das comunidades rurais e à 

sobrecarga das infraestruturas urbanas. Nesse sentido, o abandono da 

agricultura familiar por parte da juventude tem ramificações que vão 

além da esfera econômica, impactando também a sustentabilidade das 

comunidades rurais e a capacidade das cidades de absorver uma 

população em crescimento. 
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Dada a conjuntura, a implementação do Programa Nacional 

de Sucessão Rural para Jovens Agricultores surge como uma 

intervenção estratégica e oportuna. O Programa, ao oferecer formação 

técnica e gerencial em agropecuária, abre portas para que os jovens se 

engajem na agricultura com uma abordagem moderna e eficiente. Além 

disso, facilitando o acesso a créditos e terras, o programa serve como 

um mecanismo de inclusão que pode tornar a agricultura uma opção 

mais atraente e viável. Por último, mas não menos importante, ao 

promover práticas agrícolas sustentáveis, o Programa também se 

alinha com as metas globais e nacionais de sustentabilidade, servindo 

como um modelo de como a agricultura pode ser ambientalmente 

responsável. 

Portanto, a criação deste Programa não é apenas 

necessária, mas também urgente. Ele tem o potencial de reverter a 

tendência de envelhecimento no setor agrícola e de reter jovens 

talentosos em comunidades rurais, ao mesmo tempo que oferece uma 

solução para problemas mais amplos de emprego juvenil e 

sustentabilidade. Neste cenário, o Programa Nacional de Sucessão 

Rural para Jovens Agricultores representa uma estratégia bem-vinda e 

integral para garantir a vitalidade contínua do setor agrícola brasileiro e 

o bem-estar de suas comunidades rurais. 

Na perspectiva de longo prazo, a falta de um plano 

estratégico para a sucessão rural poderia não apenas levar a uma 

redução na produção agrícola, mas também afetar a biodiversidade e 

a resiliência climática de diversas regiões. A agricultura familiar, por 

exemplo, tem sido um pilar tradicional na proteção da biodiversidade 

*C
D2

30
80

77
57

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230807757600

PL
 n

.4
40

7/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
09

/2
02

3 
15

:2
2:

54
.6

43
 - 

M
ES

A

33



34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9263/2017 

PL 4407/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 7 

 

  

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO DEPUTADO JÚLIO CESAR – PSD/PI 

 
 

local e na implementação de práticas agrícolas sustentáveis. O declínio 

ou enfraquecimento deste setor pode ter implicações tanto para os 

ecossistemas locais quanto para o equilíbrio climático. 

A inclusão de comunidades quilombolas e outros grupos 

tradicionais no Programa também representa uma abordagem inclusiva 

que aborda as desigualdades sociais e econômicas, muitas vezes 

acentuadas em áreas rurais. Essas comunidades enfrentam 

frequentemente barreiras adicionais ao acesso ao crédito, à terra e à 

educação, e sua inclusão garante que os benefícios do Programa sejam 

divulgados de forma mais equitativa. 

Além disso, uma parceria interministerial cooperativa com 

organizações da sociedade civil e entidades privadas propõe no 

Programa oferecer uma abordagem holística para resolver os desafios 

da sucessão rural. Essa abordagem integrada é crucial para abordar 

um problema multifacetado que engloba questões econômicas, sociais, 

educacionais e ambientais. 

O uso de instrumentos como o Cadastro Único para 

Programas Sociais e a Declaração de Aptidão ao Pronaf para identificar 

o público-alvo também é um ponto forte do programa. Essas 

ferramentas permitirão uma implementação mais eficiente, garantindo 

que os recursos sejam alocados para aqueles que mais precisam, ao 

mesmo tempo em que facilitam o monitoramento e a avaliação do 

PNSR-PA. 

Assim, a iniciativa aborda um problema premente de 

sucessão e sustentabilidade agrícola, apresentando também um *C
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modelo de governança inclusiva e eficaz. Uma implementação bem-

sucedida deste Programa poderia servir de modelo para outros países 

enfrentando desafios semelhantes e posicionar o Brasil como um líder 

em inovação agrícola sustentável e inclusiva. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares, para 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões,        de                     de 2023. 

Deputado JÚLIO CESAR 

PSD/PI 
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Institui a Política Nacional de Juventude e
Sucessão Rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  É instituída a Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural, com a
finalidade de integrar e articular políticas, programas e ações para a promoção da sucessão
rural e a garantia dos direitos das juventudes do campo, das florestas e das águas.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I  –  juventude  rural:  segmento  social  composto  por  jovens  agricultoras  e

agricultores familiares, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e
com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos;

II  –  sucessão  rural:  dinâmica  social  de  sucessão  intergeracional  entre  os
componentes do estabelecimento rural da agricultura familiar.

Art. 3º São diretrizes da Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural:
I – a garantia dos direitos sociais e da juventude;
II – a garantia de acesso a serviços públicos;
III  – a garantia de acesso às atividades produtivas com geração de renda e a

promoção do desenvolvimento sustentável e solidário;
IV – o estímulo ao desenvolvimento técnico e profissional no campo;
V – o fortalecimento das redes da juventude nos territórios rurais;
VI – a valorização das identidades e das diversidades individuais e coletivas da

juventude rural;
VII – a atuação transparente, democrática, participativa e integrada.
Art. 4º São objetivos da Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural:
I – fortalecer a agricultura familiar e a agroecologia com enfoque na sucessão

geracional;
II – planejar a transferência da propriedade rural e a continuidade de práticas

culturais, históricas e tradicionais de produção e cultivo;
III – promover o acesso ao crédito rural adequado, inclusive o crédito fundiário e

o habitacional, conjugado com assistência técnica e extensão rural e instrumentos voltados à
comercialização agrícola;

IV – fomentar a utilização de mitigadores de risco, como seguro rural e fundo de
aval;

V – apoiar a criação de cooperativas e associações de jovens agricultores para a
promoção da geração de renda e participação ativa na gestão das propriedades;

VI  –  estabelecer  parcerias  com instituições  de  ensino  e  pesquisa  e  entidades
vinculadas ao Sistema “S” para a oferta de cursos técnicos e treinamentos;

VII – promover a conectividade no meio rural por meio do acesso à internet e às
tecnologias da informação e comunicação. *C
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Art. 5º Será assegurada a presença da juventude rural nos espaços de negociação
e debate e nas instâncias de controle e representação social e popular que forem instituídas
para elaborar, implementar e monitorar a execução das ações previstas nesta Política.

Art. 6º É autorizada a criação de linhas de crédito específicas com instrumentos
mitigadores de riscos, dentro dos seguintes programas ou fontes de recursos:

I – Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), de
que trata o Decreto nº 3.991, de 30 de outubro de 2001;

II – Programa Nacional de Crédito Fundiário – Fundo de Terras e da Reforma
Agrária, de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998;

III – fundos constitucionais de financiamento de que trata a Lei nº 7.827, de 27
de setembro de 1989;

IV – recursos do orçamento geral da União destinados a operações oficiais de
crédito  e  outras  fontes,  inclusive  sob  gestão  do  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES).

Art. 7º  A Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural será executada pela
União em regime de cooperação, por adesão, com Estados, Distrito Federal, Municípios,
consórcios públicos, organizações da sociedade civil e entidades privadas.

Parágrafo único. Poderão ser firmados convênios, acordos de cooperação, ajustes
ou outros instrumentos congêneres para a sua execução.

Art. 8º A formulação, a gestão e a execução da Política Nacional de Juventude e
Sucessão Rural serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e implementação,
com as políticas voltadas para a reforma agrária e o Pronaf.

Art. 9º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário à sua
aplicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 9 de dezembro de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

phfm/pl23-5587rev-t
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